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técnica não poderia ser convalidada diante da prescrição 
médica de “melhor meio terapêutico para resolver o 
caso em questão” (f. 11). Com isso, a sentença recorrida 
não comporta reforma, por conferir à apelada o trata-
mento adequado, direito fundamental que se sobrepõe 
ao de restrição de cobertura de tratamento conside-
rado experimental.

Com tais razões, nego provimento à apelação para 
confirmar a sentença recorrida.

Custas, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DOMINGOS COELHO e JOSÉ FLÁVIO 
DE ALMEIDA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

É pacifico nesta Corte o entendimento segundo o qual é 
abusiva a cláusula que exclui da cobertura do plano de saúde 
algum tipo de procedimento ou medicamento necessário 
para assegurar o tratamento de doenças previstas no referido 
plano (AgRg no AREsp 121036/SP, Rel. Min. Antônio Carlos 
Ferreira, DJe de 14.03.2013).

A jurisprudência é firme no sentido de considerar 
abusiva a cláusula que limita a forma de tratamento das 
doenças cobertas. Incidência da Súmula 83/STJ: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 
da decisão recorrida. Também se aplica o referido enunciado 
sumular quando o recurso especial tiver fundamento na alínea 
a do permissivo constitucional (AgRg no AREsp 194590/PA, 
Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe de 08.10.2012).

Se o contrato de plano de saúde prevê a cobertura de determi-
nado tratamento, não podem ser excluídos os procedimentos 
imprescindíveis para o seu êxito. Incidência da Súmula 83/
STJ (AgRg no AREsp 35266/PE, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 
de 07.11.2011).

Se o contrato de plano de saúde prevê a cobertura do proce-
dimento principal, não podem ser excluídos os procedimentos 
necessários em virtude do agravamento da doença inicial, 
imprescindíveis para o êxito do tratamento. Precedentes (AgRg 
no AgRg no Ag 1168692/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe de 
04.05.2011).

Somente ao médico que acompanha o caso é dado esta-
belecer qual o tratamento adequado para alcançar a cura 
ou amenizar os efeitos da enfermidade que acometeu o 
paciente; a seguradora não está habilitada, tampouco auto-
rizada a limitar as alternativas possíveis para o restabeleci-
mento da saúde do segurado, sob pena de colocar em risco 
a vida do consumidor.
Cercear o limite da evolução de uma doença é o mesmo que 
afrontar a natureza e ferir, de morte, a pessoa que imaginou 
estar segura com seu contrato de ‘seguro-saúde’; se a 
ninguém é dado prever se um dia será acometido de grave 
enfermidade, muito menos é permitido saber se a doença, já 
instalada e galopante, deixará de avançar para o momento 
em que se tornar necessário procedimento médico ou cirúr-
gico que não é coberto pelo seguro médico-hospitalar contra-
tado (REsp 1053810/SP, Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe de 
15.03.2010).

Aplicada a orientação técnico-jurídica para a 
correta análise da pertinência de tratamento prescrito 
dito experimental, é preciso que se examine o conteúdo 
técnico da prescrição médica, pois o paciente tem o 
direito de receber do plano de saúde o tratamento pres-
crito como o “melhor meio terapêutico, para resolver o 
caso em questão” (f. 11).

Nesse contexto, verifico que prova cabal de que 
o material cirúrgico solicitado é de caráter experimental 
não foi produzida, e a apelante deixou de produzi-la 
(f. 309-310) por aceitar a decisão de f. 311. Também não 
foi produzida prova cabal de que poderia ser substituído 
por outro convencional. Ainda que a ANS informasse o 
caráter experimental do material cirúrgico, essa posição 

ITBI - Base de cálculo - Arrematação de imóvel - 
Repetição de indébito

Ementa: Apelação cível. Ação ordinária. Repetição de 
indébito. ITBI. Base de cálculo. Arts. 38 e 148 do CTN. 
Valor da arrematação do imóvel. Honorários advocatí-
cios. Art. 20, § 4º, do CPC. Recursos não providos.

- A base de cálculo do ITBI é o valor venal do imóvel, 
a qual não pode prevalecer, todavia, quando o bem 
é adquirido por arrematação judicial, cujo quantum 
apurado no negócio é comprovado pela carta de arre-
matação, que tem fé pública, ex vi do art. 148 do CTN.   

- A fixação dos honorários advocatícios deve obediência 
aos parâmetros do art. 20 do CPC, e, no caso, vencida 
a Fazenda Pública, a forma de cálculo está desvinculada 
dos percentuais máximo e mínimo do § 3º do art. 20 do 
CPC, devendo dar-se mediante apreciação equitativa do 
juiz, consoante prescreve o § 4º do mencionado disposi-
tivo legal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.12.030851-5/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Município de Belo 
Horizonte - Apelante adesivo: Cláudio Soares Donato - 
Apelados: Cláudio Soares Donato, Município de Belo 
Horizonte - Relator: DES. AFRÂNIO VILELA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

Belo Horizonte, 11 de julho de 2013. - Afrânio 
Vilela - Relator.
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Notas taquigráficas 

DES. AFRÂNIO VILELA - Em exame, apelações cíveis 
aviadas contra a r. sentença de f. 65/71, que, nos autos 
da “ação de repetição de indébito” ajuizada por Cláudio 
Soares Donato contra o Município de Belo Horizonte, 
julgou procedente o pedido para reconhecer o lança-
mento do ITBI pelo valor da arrematação, determinando, 
por conseguinte, a repetição do excedente, corrigido pelo 
IPCA-E e acrescidos de juros de mora de 1% a.m., conde-
nando, ainda, o requerido a suportar os honorários advo-
catícios, arbitrados no valor de R$622,00 (seiscentos e 
vinte dois reais). 

Aduz o apelante principal, Município de Belo 
Horizonte, em suas razões de f. 73/90, que a base de 
cálculo do ITBI está prevista no art. 38 do CTN e na Lei 
Municipal de nº 5.492/88, sendo esta clara ao dispor 
que o valor do bem será determinado por avaliação com 
base nos elementos constantes do Cadastro Imobiliário, 
somente sendo possível considerar o valor declarado pelo 
contribuinte quando for maior que o considerado pela 
Administração municipal. Assevera que o valor da arre-
matação não reflete o real valor venal do imóvel, o qual 
alude ao valor de venda do bem nas condições normais 
de mercado. Supletivamente, assevera que os juros 
de mora devem ser aplicados em consonância com os 
ditames do art. 1º-F da Lei 9.494/97, a partir do trânsito 
em julgado da sentença. 

Cláudio Soares Donato interpôs recurso adesivo, 
pugnando pela majoração dos honorários advocatícios, 
ao argumento de que o valor arbitrado, além de traduzir 
ofensa ao § 3º do art. 20 do CPC, atenta contra o exer-
cício profissional do advogado. 

Contrarrazões ao recurso principal e adesivo às 
f. 102/112 e f. 118/122, respectivamente.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, 
conheço de ambos os recursos, analisando-os conjun-
tamente, porquanto eventual acolhimento da tese defen-
dida no recurso principal implicará a prejudicialidade do 
apelo adesivo, adstrito ao debate do valor dos honorários 
de sucumbência.

Dispõe o art. 38 do CTN acerca da base de cálculo 
do ITBI: 

Art. 38. A base de cálculo do imposto é o valor venal dos 
bens ou direitos transmitidos. 

Por sua vez, a Lei Municipal nº 5.492/88 prevê: 

Art. 5º A base de cálculo do imposto é o valor dos bens ou 
direitos transmitidos ou cedidos, no momento da transmissão 
ou cessão. 
§ 1º O valor será determinado pela administração tributária, 
através de avaliação com base nos elementos constantes 
do Cadastro Imobiliário ou o valor declarado pelo sujeito 
passivo, se este for maior. 
§ 2º O sujeito passivo fica obrigado a apresentar ao órgão 
fazendário declaração acerca dos bens ou direitos transmi-
tidos ou cedidos, na forma e prazo regulamentares. 

§ 3º Na avaliação serão considerados, dentre outros, os 
seguintes elementos, quanto ao imóvel:
I - Zoneamento da região. 
II - Características da região. 
III - Características do terreno. 
IV - Características da construção. 
V - Valores aferidos no mercado imobiliário. 
VI - Outros dados informativos tecnicamente reconhecidos.

Trata-se de lançamento feito por arbitramento, nos 
moldes do art. 148 do CTN, verbis:

Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em 
consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços 
ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo 
regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam 
omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclareci-
mentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito 
passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em 
caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa 
ou judicial (grifei).

Da análise dos supracitados artigos, verifica-se 
que a base de cálculo do tributo, em regra, corresponde 
ao valor venal do imóvel transmitido, e não ao valor do 
negócio realizado, uma vez que não há na lei exigência 
para que o valor venal e o preço coincidam.

Ocorre que o quantum fixado pela Fazenda Pública 
decorre de arbitramento, feito por estimativa, e, no caso, 
o montante pago na venda consta da carta de arrema-
tação, que tem fé pública, e, por conseguinte, deve ser 
tomada por base para o cálculo do imposto, não havendo 
razão para o arbitramento.

Assim, sendo a base de cálculo do ITBI o valor venal 
dos bens ou direitos transmitidos, ex vi do art. 38 do 
CTN, esta deve corresponder ao valor da arrematação, 
documento público. 

Como bem registrado pelo apelante, o REsp 
nº 1089289/ES, trazido à baila às f. 50/51 da peça defen-
siva e renovado à f. 84/85 das razões de apelo não versa 
sobre base de cálculo do Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis, mas sim do Imposto de Importação, não sendo 
possível atribuir a interpretação no sentido de favorecer 
a tese recursal defendida, mesmo porque, em recente 
decisão, o colendo STJ decidiu que base de cálculo, em 
caso de arrematação, é aferida pelo valor desta.

Tributário. Recurso especial. Ação declaratória. ITBI. 
Arrematação judicial. Base de cálculo. Valor da arrema-
tação, e não o venal. Precedente. Dissídio jurisprudencial 
demonstrado. Direito local. Súmula 280 do STF. Omissão. 
Art. 535, CPC. Inocorrência. Recurso provido pela alínea c. 
- 1. A arrematação representa a aquisição do bem alienado 
judicialmente, considerando-se como base de cálculo do 
ITBI aquele alcançado na hasta pública. (Precedentes: REsp 
863.893/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, 
DJ de 07.11.2006; e REsp 2.525/PR, Rel. Min.  Armando 
Rolemberg, Primeira Turma, DJ de 25.06.1990). [...] (REsp 
1188655/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 
20.05.2010, DJe de 08.06.2010.)
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Conflito negativo de competência - Ação 
possessória - Ação de nunciação de obra nova - 

Conexão - Risco de decisões conflitantes - 
Inocorrência - Julgamento de um dos feitos já 

efetivado

Ementa: Conflito negativo de competência. Ações posses-
sória e de nunciação de obra nova. Arguição de conexão. 
Hipótese em que um dos feitos já se encontra julgado. Risco 
de decisões conflitantes. Não ocorrência. Acolhimento.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.0000.13.032311-
6/000 - Comarca de Juiz de Fora - Suscitante: Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Juiz de Fora - 
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Juiz de Fora - Interessados: Cleto Martins Barbosa, 
Áurea Cássia de Almeida e outro, Denise Aparecida de 
Almeida - Relator: DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em ACOLHER O CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2013. - Delmival 
de Almeida Campos - Relator.

Notas taquigráficas

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS - Trata-se 
de conflito negativo de competência suscitado pelo d. Juiz 

Dessarte, deve ser mantida a sentença que deter-
minou a repetição do valor excedente em razão da utili-
zação da base de cálculo diversa ao preço de arrema-
tação do bem.

A correção monetária deveria observar os índices 
expedidos pela egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, a partir de 28.03.2007, data do 
pagamento a maior, consoante remansosa jurisprudência 
deste Tribunal.

Contudo, tendo o Ex.mo Magistrado singular determi-
nado a aplicação do IPCA-E e não sendo possível acolher 
a pretensão deduzida pelo apelante para incidência da 
taxa referencial, é de ser mantido o índice estabelecido na 
sentença por ser o que mais se aproxima daqueles cons-
tantes da tabela da CGJMG. 

No tocante aos juros de mora, a Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp 
nº 1.133.815/SP, representativo da controvérsia, de rela-
toria do Min. Castro Meira, reafirmou a jurisprudência da 
Casa no sentido de que não se aplica o art. 1º-F da Lei 
nº 9.494/1997 às ações de restituição tributária, uma vez 
que nesses casos são devidos juros moratórios da forma 
como tratado no Código Tributário Nacional (CTN).

Nesse mote, devida a aplicação do § 1º do art. 161 
do CTN, que determina a incidência de juros moratórios 
no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde o 
trânsito em julgado da decisão, como bem decidido pelo 
Ex.mo Juiz singular.

Por derradeiro, adentro a irresignação posta no 
apelo adesivo.

Em que pese o i. causídico asseverar que a verba 
honorária foi fixada em descompasso com os critérios 
estabelecidos nas alíneas a, b e c do § 3º do art. 20 
do CPC, tenho que a quantia de R$622,00 (seiscentos e 
vinte e dois reais) retrata a quantia justa para remunerar 
condignamente os trabalhos prestados pelos i. causídicos. 

A fixação dos honorários advocatícios deve 
obediência aos parâmetros do art. 20 do CPC, e, no 
caso, vencida a Fazenda Pública, a forma de cálculo está 
desvinculada dos percentuais máximo e mínimo do § 3º 
do art. 20 do CPC, devendo dar-se mediante apreciação 
equitativa do juiz, consoante prescreve o § 4º do mencio-
nado dispositivo legal.

Com isso, incabível o arbitramento em percentual 
sobre o valor da condenação, na forma postulada.

Lado outro, o valor estabelecido pelo Magistrado 
singular não se revela ínfimo ante os critérios delineados 
nas alíneas a, b e c do § 3º do art. 20 do CPC. Vejamos.

A causa não guarda complexidade, uma vez que a 
matéria debatida não é nova neste Tribunal, consoante 
ilustram os vários arestos lançados na r. sentença.  

O tema controvertido é exclusivamente de direito, 
o que dispensou dilação probatória e propiciou o julga-

mento célere da demanda, uma vez que, proposta em 
16.01.2012, o deslinde se deu em 29.10.2012, tempo 
razoável, não só à luz do grande número de processos 
em trâmite perante o Juízo de origem, mas também por se 
tratar de ação envolvendo ente público, em que o prazo 
para contestar é contado em quádruplo.

Assim, o montante de R$622,00 (seiscentos e vinte e 
dois reais), então correspondente a 1 (um) salário mínimo, 
mostra-se razoável ante os bons serviços prestados pelos i. 
causídicos nomeados pelo apelante adesivo, que também 
atua em causa própria.

Isso posto, nego provimento a ambos os recursos.
Custas recursais, pelos respectivos apelantes, obser-

vada a isenção para a apelante principal.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES MARCELO RODRIGUES e HILDA MARIA 
PÔRTO DE PAULA TEIXEIRA DA COSTA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO A AMBOS 
OS RECURSOS.

. . .


